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Concede o Título de Cidadania Sergipana ao
Senhor Lee Fei.

O  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO
ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e que a Mesa promulga

a seguinte Resolução:

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao Senhor  Lee Fei.

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do

Diploma  correspondente  ao  Título  de  Cidadania  concedido  na  forma  do  art.  1  desta

Resolução. 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade conceder o Título de Cidadão

Sergipano ao Senhor Lee Fei, personalidade de destaque no setor produtivo e social do

Estado  de  Sergipe,  cuja  trajetória  é  marcada  pela  dedicação,  empreendedorismo  e

compromisso com o desenvolvimento sustentável da região.

Nascido na República Popular da China, um dos países mais influentes da Ásia e do

mundo,  Lee  Fei  escolheu  Sergipe  como  sua  terra  de  trabalho  e  de  vida,  tornando-se

sergipano de coração. Ao longo dos anos,  construiu uma relação sólida com o Estado,

contribuindo  de  forma  expressiva  para  o  fortalecimento  da  economia  local  e  para  a

valorização das potencialidades sergipanas.

Destaca-se como uma das principais referências da aquicultura em Sergipe, sendo

amplamente reconhecido como o maior produtor de camarão do Estado. Sua atuação foi

determinante para  a  consolidação do setor,  impulsionando o agronegócio,  ampliando a

geração de emprego e renda e projetando Sergipe nos cenários nacional e internacional.

A trajetória empresarial do homenageado é pautada pela inovação tecnológica, pela

responsabilidade ambiental e pela valorização da mão de obra local. Sob sua liderança,

foram implementadas práticas modernas e sustentáveis de cultivo, que conciliam eficiência

produtiva  com  a  preservação  dos  recursos  naturais,  promovendo  o  desenvolvimento

econômico de diversas comunidades litorâneas sergipanas e gerando centenas de empregos

diretos e indiretos.

Atualmente, o Senhor Lee Fei exerce a função de Coordenador da Câmara de Pesca

e  Aquicultura  da  Fecomércio/Sergipe,  cargo  no  qual  se  destaca  pela  capacidade  de

articulação entre o setor empresarial, o poder público e as instituições de pesquisa. Nessa

função,  tem contribuído de  maneira  efetiva  para  a  organização da  cadeia  produtiva,  o

fortalecimento institucional do segmento e o aprimoramento das políticas públicas voltadas

à pesca e à aquicultura no Estado.

Além de sua relevância econômica e institucional, Lee Fei é reconhecido por seu

compromisso com causas sociais e ambientais, apoiando iniciativas voltadas à formação

profissional, à educação ambiental, à inclusão social e à sustentabilidade, reafirmando seu
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Diante de sua inestimável contribuição para o desenvolvimento econômico, social e

humano de Sergipe, entende-se plenamente justificada a concessão do Título de Cidadão

Sergipano  ao  Senhor  Lee  Fei,  como  forma  de  reconhecimento  e  gratidão  desta  Casa

Legislativa.
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